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Processo nº 2090.01.0009036/2025-45
Diamantina, 14 de agosto de 2025.

Procedência: Despacho nº 58/2025/FEAM/URA JEQ - CAT
 
Destinatário(s): @destinatarios_virgula_espaco@

 

Assunto: Sugestão arquivamento processo

DESPACHO

Prezada Chefe Regional,

 

Em 05/07/2024, foi formalizado na Unidade Regional de Regularização Ambiental
Jequinhonha (URA JEQ) via Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA (Ecossistema) o Processo
Administravo n°1248/2024, em nome da empresa CBF INDUSTRIA DE GUSA S/A, empreendimento UBs
Lavrinha e Tamboril (nome fantasia Unidade de Biocarbono-UB Tamboril) no município de Diamantina. O
empreendimento visava a ampliação da atividade definida na DN 217/2017 como “G-03-03-4 - Produção
de carvão vegetal oriunda de floresta plantada” de 90.000mdc/ano para 160.000 mdc/ano. O
empreendimento foi enquadrado em Classe 4 na modalidade LAC 1( LP+LI+LO) para o licenciamento.

Após análise da documentação foi realizada vistoria em 30 e31 de outubro de 2024, sendo
lavrado o Auto de Fiscalização Auto de Fiscalização No. 355024/2024.

Foram solicitas, via plataforma SLA, em 28/11/2024, informações complementares com
prazo para apresentação de 60 dias. O empreendedor solicitou sobrestamento sendo o prazo para
atendimento definido o dia 31/07/2025. Em 14/08/2025 foi verificado que tais informações não foram
respondidas dentro do prazo estabelecido, conforme comprovado pela imagem abaixo extraída do SLA.
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Figura 1. Print screen da tela do SLA onde comprova que as informações complementares com prazo
para atendimento em 31/07/2025 estão sem resposta em 14/08/2025

 

Diante do exposto, encaminho processo com sugestão para arquivamento considerando o
disposto nos artigos 26 da DN COPAM 217/2017, 23 do Decreto 47.383/2018 e item 3.4.1 da Instrução de
Serviço Sisema n° 06/2019 pelo não atendimento da totalidade das informações complementares no prazo
regimental, culminando na inexistência de elementos e informações suficientes para realização da análise
técnica conclusiva do Processo SLA n° 1248/2024, em nome do requerente CBF INDUSTRIA DE GUSA
S/A - UBs Lavrinha e Tamboril

Para cadastro da decisão, por questão operacional, as informações foram canceladas sendo
justificada a necessidade para cadastro da decisão por não terem atendido no prazo.

Atenciosamente,

Sara Michelly Cruz

Coordenadora de Análise Técnica

Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequinhonha

Fundação Estadual do Meio Ambiente

 

Documento assinado eletronicamente por Sara Michelly Cruz, Coordenadora, em 14/08/2025, às
12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 120481031 e
o código CRC E88481BD.

Referência: Processo nº 2090.01.0009036/2025-45 SEI nº 120481031
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